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EMENTA: Indefere o registro da empresa Renove PE Tratamento de 

Resíduos Ltda. 

 

 
  DECISÃO 

                                 
A Câmara Especializada Engenharia Mecânica, Metalúrgica e                        

Química - CEEMMQ do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco – Crea-PE, 

reunida em sua Sessão Ordinária nº. 017/2018, realizada no dia 17 de outubro de 2018, apreciando a 

solicitação de registro da empresa denominada Renove PE Tratamento de Resíduos Ltda, protocolada 

neste Regional sob o nº 200.089.898/2018, sob a relatoria do Conselheiro Marcílio José Bezerra Cunha; 

considerando a análise da documentação apresentada e da legislação em vigor; considerando as 

atividades constantes no objeto social da empresa Renove PE Tratamento de Resíduos Ltda, relacionadas 

à coleta, tratamento e disposição de resíduos perigosos ou não perigosos, compostagem, 

descontaminação e serviços de gestão de resíduos; considerando que as atribuições do profissional 

indicado como responsável técnico, Engenheiro Mecânico Manoel Yanez Vieira de Mendonça Júnior, 

não são compatíveis com as atividades constantes do objeto social da empresa; e, considerando o  

relatório e voto fundamentado exarado pelo Conselheiro relator, desfavorável ao pleito, sugerindo o 

encaminhamento do processo para Câmara Especializada de Engenharia Civil, para que a mesma 

verifique se caberá a indicação de responsável técnico, um engenheiro civil, um engenheiro sanitarista e 

ambiental ou um engenheiro ambiental, DECIDIU, por unanimidade, indeferir o registro da empresa 

acima referenciada, encaminhando o referido processo à Câmara Especializada de Engenharia Civil, 

conforme parecer do relator. Coordenou a sessão, o Engenheiro Mecânico Almir Ribeiro Russiano – 

Coordenador Adjunto. Votaram os seguintes Conselheiros: Nilson Oliveira de Almeida (em 

substituição ao Conselheiro Titular Alexandre Santa Cruz Ramos), Alexandre Valença Guimarães (em 

substituição ao Conselheiro Titular Ivaldo Xavier da Silva), José Wellington de Brito Cavalcanti e 

Marcílio José Bezerra Cunha. Não houve votos contrários ou abstenções. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Recife, 17 de outubro de 2018. 

 

 

 

 

Eng. Mecânico Almir Ribeiro Russiano 

       Coordenador Adjunto da CEEMMQ 

 

Reunião : Ordinária                  N°: 017/2018  

Decisão  : 125/2018-CEEMMQ/PE 

Item da Pauta : 4.1.3. 

Referência : Protocolo n.º 200.089.898/2018 

 

Interessado 

 

: Renove PE Tratamento de Resíduos Ltda. 
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